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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

JUNTADA DE DOCUMENTOS COMPLEMENTARES

Junto aos autos do Processo Licitatório n° 003/2022, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, os

documentos complementares que auxiliaram na complementação da instrução do processo

referente à documentação de habilitação da empresa PAVIMAR EMPREENDIMENTOS EIRELI,

CNPJ n° 09.179.350/0001-31 apresentados para o certame.

Anajatuba/MA, em 25 de outubro de 2022.

NAIARA BARBOSA PEREIRA

Presidente da CPL

Portaria n° 003/2022

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.

www.anajatuba.ma.gov.br



CERTIFICADO

1«2021#0«7S«*179 l
ecuAXV
€>tl IWWU

slúmero da Nota

prefeitura municipal de presidente DUTRA 9000004
ANAJATUBA

Data e Hora da Emissão

25/08/2021 17:38:40

Código de Verificação
il)FFJ)CB7.7F»M1H»<»HrMJBe7.BSF?

B:

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe
prIstãdõrdê»

PAVIMAR empreendimentos EIRELI
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IA

Nome / Razão Social:
CPF / CNPJ;
Endereço;

Município;

09.1

presid

Inscrição Municipal: 5809

bairro povoado ANOICAL - CEP: 667BOOOO
79.350«H)01-S1

E8TIIA360 0 E8TIIA360N*í MRIM- Telefone: (98)901730005Email hwvlqueaanomWW-eo»"UF: MAente DUTRA
TOMADOR DE SERVIÇOS

PREFEITURA MUNIOPAL DE DOM PEDRO MA^
08.137J93W001-30
PRAÇA TEDCEIRA DE FREITAS, 72 -

In

bairro CEKIRO - CEP: 65765000

Nome / Razão Social;
CPF/CNPJ;

Endereço:

Município: dom

scrição Municipal:

Email;UF: MA
Telefone;

 PEDRO

DO ISS REODO (B» 4 047.15,

VMarTotM (Rf)VMorUnHMoQuanlMat
121.414.57121.414.57

60.943,05

TTpodoK«nfi 1
80.943.05MATERIAL

MAO DE OBRA

TRIBUTÁVEL

tributável

1

T CSLL (1,0000%):
R$2.023,58

IR (1,0000%):
R$2.023.58

INSS (11,0000%):
R$ 8.903,74

COFINS (3,0000%);
R$8.070,73

PIS (0,6500%):
R$ 1.315,32

valor TOTAL DA NOTA ■ R$ 202.357,62
Valor do ISS;Alíquota;Base de Cálculo; R$ 5.058,94Valor Total das Deduções; 5,00%R$ 101.178,81|1

OUTRAS WPòkMAÇÜbi
FATO GERADOR EM OUTROTributação:

R$ 101.178,81

08/2021MâsdeDescrição NBS.
Local de Incidência Imposto;
Local de Prestação do
Recolhimento.
Wvidade:

Serviço.

Local da Prestação
DOM PEDRO/MA
ISS RETENÇÃO

i
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

nota fiscal de serviços eletrônica
prestador Ub«

PAVIMAR empreendimentos EIREU

■ NFSe
f-

SEMAD-AMA
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SATUBA

Nome / Razão Social;

CPF / CNPJ:

Endereço;

Município;

O9.i
Inscrição Municipal; 5809

. bairro POVOADO ANGICAL - CEP; 65760000

Email henriqueflamP*** .com
 MA

r9.350fl>001-S1
EBTMASOOOEOTMASOOHM MR(H

presidente DUTRA UF;
Telefone: (90)901780005

tomador de serviços
prefeitura MUNICIPAL DE DOM PEDRO MA

Inscrição Municipal;Nome / Razão Social;

CPF/CNPJ;

Endereço.

Município;

06.187J98«M»01-30

praça TEIXEIRA DE FREITAS, 78

dom PEDRO

- BAIRRO CENTRO - CEP: 05706000
Email;UF; MA

Telefone:

VNorTa«N(R8)VMorUnRfeloQuuMKM
59.339,98

39.559,98

59.339,98

39.559.98

1Tlpodatam

tributável

tributável

IMATERIAL

MAO DE OBRA

CSLL (1,0000%);
R$ 989,00

IR (1,0000%);

R$089,00
=====

PIS (0,6500%)T
R$842,85

INSS (11,0000%);

R$4.351,60

MAi riR TOTAL DA NOTA ■ R$ 98.899,M

COFINS (3,0000%);

R$ 2.967,00

IValor do ISS;irÃiTquota;
R$40.449,98

R$247^50Base de Cálculo; 5,00%jValor Total das Deduções.
R$48.449,08

ôirmASTRP
09/2021

Mês de
Tributação; FATO GERADOR EM OUTRODescrição NBS:

Local de Incidência Imposto;
Local de Prestação do
lecolhimento;

«vidade:

Serviço:

Local da Prestação
dom PEDRO / MA
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prestador ue serviços
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Telefone: (98)981730005

Nome / Razão Sodal:

CPF / CNPJ:

Endereço:

Município;

09.1
Inscrição Municipal: 5809

llT9.350fl)001-S1

ESTMA360 0 E8TIIIA380NM W»01-

PRESIDENTE DUTRA UF:

bairro POVOADO AN6ICAL - CEPí 86780000
nriqiNAoiupoti .com

MA Email

■fÒMADOR DE SERVIÇOS

PISFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO MA InsNome / Razão Social;
CPF/CNPJ. 06.137^93/0001-39

praça THXEIRA DE FREITAS. 72Endereço;

crição Municipal;

- BAIRRO CEHTRO - CEP: 65785000

Email;UF; MA
Município;

Telefone:

dom PEDRO
discriminação OeOüÇAO OE 60% D£ MATERIAL {RI 52.685.27),

VNorToW(R$)VilarUnRáiloQuaiitldad
52.885.2752.885.27

35.256.85

npodoRçm 1

35.256,85MAO DE OBRAtributável

tributável

1

MATERIAL

CSLL (1,0000%);
R$ 881/42

IR (1,0000%);
RI 881/42

INSS (11,0000%);
R$3.878,25

COFINS (3,0000%);
R$2.644,26

PIS (0,6500%);
R$572,92

VALOR TOTAL DA NOTA " R$ 88.142,12

3IValor do ISS;

m
Alíquota;iBase de Cálculo: R$2.644,Valor Total das Deduções; 5,00%R$R$35.256,85

OUTRAS INFC

Tributação: FATO GERADOR EM OUTRO
08/2021Mês deDescrição NBS;

Local de Incidência Imposto:
Local de Prestação do
Recolhimento:
Ltividade:

Serviço:

Local da Prestação
dom PEDRO/MA

ISS RETENÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

JUNTADA DE DOCUMENTOS COMPLEMENTARES

Junto aos autos do Processo Licitatório n° 003/2022, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, os

documentos complementares que auxiliaram na complementação da instrução do processo

refíirente à documentação de habilitação da empresa ARNO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO

^ LTDA, CNPJ n° 23.533.344/0001-61 apresentados para o certame.

Anajatuba/MA, em 25 de outubro de 2022.

NAIARA BARBOSA PEREIRA

Presidente da CPL

Portaria n° 003/2022

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.

www.anaiatuba.ma.gov.br
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CONTRATO

•âkl)CONTRATO N /2019

CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL,
PARA SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO /
MELHORAMENTO I CONSERVAÇÃO, DA CAMADA
GRANULAR E DO REVESTIMENTO ASFALTICO
EM 20,00 (VINTE) KM DE VIAS DO MUNICÍPIO,
CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
INÊS E A FIRMA ARNO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA
-  EPP MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES
DORAVANTE PRODUZIDAS.

A Prefeitura Municipal de Santa Inès, inscrita no CNPJ n° 06.198.949/0001-24, com sede na
Avenida Luiz Muniz, 1005 - Centro - Santa Inês/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste
ato representada por seu titular, Maria Vianey Pinheiro Bringel, brasileira, casada, prefeita municipal,
inscrita no Cadastro de Pessoa Física - CPF, sob  o n® 126 821.283-00, e a empresa ARNO
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA - EPP. inscrita no CNPJ: 23.533 344/0001-61, localizada à
RUA JAÚ, QUADRA M, N” 11, OLHO D'ÂGUA, SÃO LUIS - MA., CEP: 65.0658-200, neste ato
representada pelo(a) senhor(a) VALDEC ARAÚJO NOGUEIRA FILHO, portador do RG:
0336788322007-6 SSP/MA e do CPF; 437.416.818-49. têm entre si, ajustado o presente
CONTRATO, em decorrência do Processo Administrativo n.“ 1.549/2019, gue originou a licitação
na modalidade TOMADA DE PREÇOS N.“ 005/2019 - CPUSANTA INES seus Anexos, e a
PROPOSTA adjudicada que a este integram, independentemente de transcrição, submetendo-se as
partes às disposições constantes da Lei n.® 8.666/93 e às cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA-OBJETO

O presente contrato tem por objeto a execução do SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO /
MELHORAMENTO / CONSERVAÇÃO, DA CAMADA GRANULAR E DO REVESTIMENTO

ASFALTICO EM 20,00 (VINTE) KM DE VIAS DO MUNICÍPIO, tudo de conformidade com as normas
e condições estabelecidas na TOMADA DE PREÇOS n.“ 005/2019 -CPL e proposta da Contratada,

que passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição

CLÁUSULA SEGUNDA - O valor global do presente contrato é de R$ 977.195,90 (novecentos
e setenta e sete mil cento e noventa e cinco reais e noventa centavos), a ser pago com recursos
financeiros consignados na DOTAÇÃO:

wm & lO

! PODER EXECUTIVO02.

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO02.08.

Manutenção das Atividades Adm. Da Sec. De
Obras e Urbanismo

02.08.12.122.0002.2020.3.3.90.39

R$800.000,00i Dotação

ÍTichã 391

d^cAo QS&mÊeKTÁmh
fft

PODER EXECUTIVO02.

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO JI 02.08.

CÕNTRÜÇÃÕ, RECUP. BUEIROS, MEIO FIO E
SARJETAS

02.08.15.451.0020.1282.4.4.90.51

R$800.000,00Dotação
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PODER EXECUTIVO02.

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO02.08.

Pavimentação Asfâltica em Povoado02.08 15 451 0020.1.291.4.4.90.51

R$2.000.000,00Dotação
370Ficha

'msas.w ’■
fidO&lüi

*
PODER EXECUTIVO

—
<»! 'tr*.--- * -S.'S»ri- :

02.

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO02.08.

Manutenção dos Serviços de Infra-Estrutura
Urbana
R$4.000.850,00

02.08.15.451.0020.2.015.3.3.90.39

Dotação

427Ficha

■.-W
^...:h!íííx'0' ' :

'■'■'.•Si»’

12
PODER EXECUTIVO02

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO

PAVIMENTAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE VIAS
R$2.ooo,odo'õõ

02.08.

02.08 15.451 0048.1022.4.4.90.51

Dotação

439Ficha

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em até 30 (trinta) dias,
mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente conferida e atestada pelo setor competente,
para ser efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar, no ato da contratação, para o que
deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco, BANCO DO BRASIL AGÊNCIA N“ 4323-0
CONTA-CORRENTE N° 36955-1, onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitido alterações futuras
sem a anuência das partes interessadas.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento das faturas será efetuado com observância dos
seguintes critérios:

I  O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias após a apresentação /
aceitação das Notas Fiscais / Faturas em boa e devida forma, mediante medições mensais, conforme
Cronograma financeiro apresentado na proposta

A CONTRATANTE comunicará à CONTRATADA, por escrito até o 10° (décimo) dia de

a)

b)
recebimento de cada fatura, as falhas ou irregularidades porventura constatadas, e sua tramitação
só terá prosseguimento após sua total aceitação e aprovação

Juntamente com a apresentação da Fatura de cada parcela de pagamento terá a
CONTRATADA de apresentar a comprovação de recolhimento à Previdência Social, através do GPS,
devidamente autenticado, sob pena de retenção do pagamento devido. Quando se tratar da
quitação do último pagamento a Prefeitura Municipal de Santa Inês se reserva o direito de reter 15%
(quinze por cento) do valor do mesmo, até que lhe seja apresentado o GPS relativo ao mês dos
últimos serviços prestados, da mesma forma deverá comprovar o recolhimento do FGTS, sob pena
de retenção dos pagamentos.

C)

\
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento se fará sem que a CONTRATADA tenha

recxjlhido o valor da multa, eventualmente aplicada.

PARÁGRAFO QUARTO - A última fatura só será liberada mediante a apresentação do Termo
de Recebimento Definitivo do serviço contratado, lavrado pela fiscalização da CONTRATANTE, da
Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS, bem como do Certificado de Regularidade junto ao
FGTS.

PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATADA nâo poderá transferir, negociar ou dar em garantias
duplicatas ou qualquer outro titulo de crédito decorrente deste Contrato, salvo com autorização
prévia e escrita da Prefeitura Municipal de Santa Inês, A CONTRATANTE não acatará, para
pagamentos das faturas, duplicatas ou qualquer outro titulo vinculado a execução dos serviços,
apresentados por estabelecimentos bancários ou terceiros, que nâo tenham sido regularmente aceitos
pela Prefeitura Municipal de Santa Inês.

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATANTE deduzirá das faturas a serem pagas à CONTRATADA:

as quantia a ela devidas pela CONTRATADA, a qualquer titulo;a)

b) 0 valor das multas porventura aplicadas pela CONTRATANTE, de acordo oom as
disposições deste Contrato, quando a garantia for insuficiente para quitação do valor das multas;

o valor dos prejuízos causados pela CONTRATADA, em decorrência de execução desteC)
Contrato;

d) 0 valor dos pagamentos porventura feitos pela CONTRATANTE a terceiros, por danos ou
ação da CONTRATADA, em função deste Contrato.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Os preços unitários dos serviços que venham a ser necessários e porventura
não constem da proposta aprovada serão obtidos pelo preço de referência da Tabela de Preços do
SINAPI/MA, nas mesmas bases vigentes na data da Licitação. Não existindo preço de referênda,
serão eles fixados mediante acordo eitre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, conforme Art.65.
parágrafo 3° da Ld n.® 8.666/93.

PARÁGRAFO OITAVO - Os serviços extras, nâo previstos na proposta e que exijam alterações

contratuais, necessários à conveniente execução dos trabalhos, só serão pagos quando previamente

autorizados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS, após análise e aprovação do

orçamento discriminativo apresentado por aquela, com base nos elementos primários contidos na

proposta de preços, respeitando o disposto no parágrafo anterior e Art. 66 da Lei 8 666/1993,
PARAGRAFO NONO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convendonado que os encargos moratórios
devidos pela CONTRATANTE, entre a data determinada e a correspondente ao efetivo pagamento
da Nota Fiscal/Fatura, a serem incluídos em fatura própria, são calculados por meio da aplicação
da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo: EM = Encargos moratórios:
N = N.“ de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento VP = Valor da
parcela em atraso
I = índice de compensação financeiro = 0,00016438, assim apurado;

I =0,000164381= 6/100I

365 365

Em que i = taxa percentual anual no valor de 6%
CLÁUSULA TERCEIRA - O prazo de vigência deste Contrato será de 15 (Quinze) meses a
contar da data da publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Estado do Maranhão -
DOE/MA. O prazo de execução dos serviços objeto da presente licitação é de 12 (Doze) meses,
a contar da data do recebimento da Ordem de Serviço, sendo esta expedida em até 30 (trinta) dias,
contados do dia seguinte a data de publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Estado
do Maranhão - DOE/MA, caso a Ordem de Serviço venha a ser expedida fora do prazo será
considerada, para todos os efeitos, como expedida no último dia do mesmo prazo

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gestor do presente contrato designará um Responsável para seu
acompanhamento e emissão de Termo circunstanciado de Recebimento Provisório, ̂ sinado pelas

^ c*
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partes, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da comunicação por escrito, da
conclusão do objeto pela Contratada.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O referido Responsável examinará o trabalho executado, verificando o

fiei cumprimento das leis, das dáusulas do contrato e seus Anexos. Especificações Técnicas e
fará constar do Termo de Recebimento Provisório todas as deficiências encontradas, que a

CONTRATADA deverá sanar em prazo determinado pelo Responsável da Contratante, observando

0 disposto no art. 69 da Lei n® 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Comprovado o saneamento das deficiências anotadas e a

adequação do objeto aos termos contratuais, a Administração emitirá em prazo inferior a 45
(quarenta e cinco) dias, contados da comunicação por escrito da conclusão, pela Contratada, Termo
circunstanciado de Recebimento Definitivo do objeto, assinado pelas partes.

PARÁGRAFO QUARTO - Os sen/iços somente serão considerados concluídos e em condições de

serem recebidos, depois de cumpridas todas as obrigações assumidas pela licitante vencedora e

atestada sua conclusão pelo Responsável designado para o seu acompanhamento.

PARÁGRAFO QUINTO - Os prazos estabelecidos nesta Cláusula somente poderão ser objeto

de prorrogação, caso o motivo apresentado, devidamente justificado, esteja enquadrado em uma das

hipóteses previstas nos incisos I ao VI do § 1” do art. 57 da Lei n" 8.666/93, mediante solicitação

por escrito da CONTRATADA, devidamente aceita pela CONTRATANTE, acompanhado de Parecer

prévio da Procuradoria Jurídica da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS, e nos seguintes
casos:

alteração do Termo de Referência, pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS;
superveniênda de fato excepcional ou imprevisível, estranho á vontade das partes, que

altere lundamentalmente as condições de execução do Contrato;

a)
b)

c)i  interrupção da execução do Contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no
interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS;

impedimento de execução do Contrato por feto ou ato de terceiros, reconheddo pela
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS em documento contemporâneo à sua ocorrência;

I  omissão ou atraso de providèndas a cargo da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS,
inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento
na execução do Contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis,
PARÁGRAFO SEXTO - Com a conclusão dos serviços dentro dos prazos estipulados nesta
Cláusula, 0 Contrato terá automaticamente sua vigência expirada sem necessidade de qualquer
notificação.
CLÁUSULA QUARTA - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução
do contrato, sujeitará o contratado a multa de mora que será graduado de acordo com a gravidade
da infração, obedecido os seguintes limites máximos:

0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia. incidente sobre o valor da parcela do
objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;

0,66% (sessenta e seis centésimo por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela

em atraso a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar vinte por cento do valor do

contrato;

d)

e)

a)

b)

Até 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva proposta vencedora ou sobre o

valor da contratação celebrado est diretamente ou mediante prévio processo licitatório, não
c)

seguintes situações:

Recusa injustificada em assinar ou aceitar o contrato ou retirar o instrumento equivalente,

dentro do prazo estabelecido pela administração;

Descumprimento de cláusula contratual, à exceção:

i) Da que estabeleça prazo para entrega do objeto ou da parcela deste, cuja a
não obsen/ância sujeita o responsável a sanção prevista nas alíneas “a" e “b”. conforme
o caso;

c.l)

C.2)

ii) Da que faça parte integrante do acordo de níveis de serviços previamente
estipulados no termo de referência.

f
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A  referida multa será aplicada mediante notificação.PARAGRAFO PRIMEIRO

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, podendo a mesma ser compensada com
quaisquer pagamentos que lhe sejam devidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS poderá, nos casos de
inexecução total ou parcial do contrato, garantida a prévia defesa, aplicar a licitante e à contratada as
seguintes sanções:

Advertência;a)
b) Multa prevista na cláusula quinta;

Suspensão temporária de participação em licitação  e impedimento de contratar com a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS, pelo prazo de até 02 (dois) anos, a critério da autoridade
competente, segundo a natureza e gravidade da falta e/ou penalidades anteriores em caso de
reincidência;

c)

d) Declaração de inidoneidade, para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante
ressarcir a Prefeitura Municipal de Santa Inês - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem
anterior.

PARAGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas “b” e “c“ poderão ser aplicadas
concomitantemente com a prevista na alinea “a"

PARÁGRAFO QUARTO - As multas serão recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias
contados da Notificação oficial e poderão, após regular processo administrativo ser descontadas
do vajor da Garantia, apresentada pela Contratada.
PARÁGRAFO QUINTO - Se a multa aplicada for superior ao valor da Garantia prestada, além da
perda desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pela CONTFtATANTE ou cobrada judicialmente.
PARAGRAFO SEXTO - A critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS poderão ser
suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando a infração for devidamente justificada
pela CONTRATADA, e aceita pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS, que fixará novo
prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas.

PARAGRAFO SÉTIMO - Nos casos de fraude na execução do Contrato cabe a declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLAUSULA QUINTA - A Contratada será convocada para prestar no prazo de 15 dias, contado
da data da assinatura do instrumento contratual, uma Garantia de Execução no montante de 1% (Um
por cento) do valor do Contrato, de acordo com o disposto no artigo 56 da Lei n“ 8.666/93, cuja
validade não poderá ser inferior ao prazo de vigência do contrato objeto deste Edital.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A garantia será prestada em qualquer das seguintes modalidades:
Caução em Dinheiro ou Títulos da Dívida Pública:

a1) Se a opção da garantia recair em títulos da dívida pública, estes deverão ter sido
emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil  e avaliados pelos seus valores
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;
a2) Se a opção da garantia recair em caução em dinheiro, o seu valor será depositado em
nome da Prefeitura Municipal de Santa Inês - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS,
em conta poupança, na Caixa Econômica Federal, Agênda n® 0027-2 e Conta corrente N.®
821-6, afim de manter a atualização monetária.

Se a modalidade escolhida for Seguro-Garantia, a Contratada fará entrega à
Contratante da competente Apólice, em nome da Prefeitura Munidpal de Santa Inês - PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA INÊS, no original, emitida por entidade em fundonamento no País, cobrindo
O risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente Cláusula de atualização financeira,
de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como o prazo de validade não
poderá ser inferior ao prazo de vigência do contrato.

Se a escolha recair na modalidade Fiança-bancáría, a Contratada fará entrega da Carta
de Fiança Bancária, no original, emitida por instituição financeira em funcionamento no País, em
nome da Prefeitura Municipal de Santa Inês - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS, devendo

a)

b)

c)

y
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conter expressamente Cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e
de irrevogabilidade, assim como o prazo de validade não poderá ser inferior ao prazo de vigência
do contrato.

PARAGRAFO SEGUNDO - A Prefeitura Municipal de Santa Inês - PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTA INÉS poderá descontar do valor da garantia toda e qualquer importância que lhe for
devida, a qualquer titulo, pela contratada, inclusive multas.
PARAGRAFO TERCEIRO - Se o desconto se efetivar no decorrer do prazo contratual, a caução

deverá ser reintegrada no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de recebimento da notificação,
sob pena de ser descontada na fatura seguinte.

PARAGRAFO QUARTO - A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia
acarretará a aplicação de multa de 0.2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de
atraso, até o máximo de 5% (cinco por cento).
PARAGRAFO QUINTO - O atraso superior a 25 (vinte  e cinco) dias autoriza a Administração a
promover a retenção dos pagamentos devidos á CONTRATADA, até o limite de 0,5% (zero
virguia dnco por cento) do valor anuai do contrato, a titulo de garantia.
PARAGRAFO SEXTO - A retenção efetuada com base no Parágrafo Quarto desta cláusula não
gera direito a nenhum tipo de compensação financeira à CONTRATADA; PARAGRAFO SÉTIMO -.
A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir  a retenção efetuada com base no Parágrafo
Quarto desta cláusula por quaisquer das modalidades de garantia, caução em dinheiro ou títulos
da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária.
PARAGRAFO OITAVO -. O valor da multa moratória decorrente do atraso da entrega da garantia
poderá ser glosado de pagamentos devidos à CONTRATADA
PARAGRAFO NONO - A Contratada deverá manter atualizada a garantia contratual até 90 (noventa)
dias após o recebimento provisório do objeto contratado.
PARAGRAFO DÉCIMO - Após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo do Contrato
será devolvida a “Garantia de Execução”, uma vez verificada a perfeita execução das obras,
serviços e fornecimentos.

ÇLAUSWLA SEXTA - Constituem motivo para rescisão do contrato;
I- 0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;

o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações  e prazos; III- o atraso
injustificado na execução do objeto:
IV- a paralisação da execução do objeto sem justa causa e prévia comunicação a CONTRATANTE;

V - A associação da contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem

como a fusão, cisão ou incorporação;

o  desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim com as de seus superiores;

0 cometimento reiterado de faltas na execução do seu objeto;

II-

VI-

VII-

a decretação de falência ou a instauração de insolvênda civil da CONTRATADA; IX- a
dissolução da sociedade;

a alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique
a execução do contrato;

razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo  a que se refere o contrato;
XII - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna
ou guerra, ou ainda, poi repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigatório de indenização, assegurado  a CONTRATADA, nesses casos, o direito de
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a
situação:

XIII-

VIII-

X-

XI-

o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE
decorrentes do fornecimento, ou parcela deste, já recebido, salvo em caso de calamidade pública,
greve perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

XIV- a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva
da execução do contrato.

\
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CLÁUSULA SÉTIMA - Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, a
TOMADA DE PREÇOS n.» 005/2019 - CPUPREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES, a
Proposta da CONTRATADA datada de 31/10/2019, toda correspondência  trocada entre
CONTRATANTE e CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA - Reajuste de Preço: Os preços contratuais serão irreajustáveis pelo período
de 01 (um) ano, contado da data da apresentação da proposta. Após es^ periodo o valor poderá
ser reajustado para mais ou para menos, de acordo com a variação dos ÍNDICES E CUSTOS DA
construção, fornecido pelo SINAPI/M/VCAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com a aplicação
da seguinte fórmula de reajuste
R = (li- Io)XVIo

Onde:

R = Valor do Reajuste procurado;
V = valor da fatura;
li = índice relativo à data do reajuste;
Io = índice inicial, refere-se ao índice correspondente ao mès da apresentação da proposta

O serviço que for entregue com atraso imputável ao contratado nãoPARAGRAFO PRIMEIRO

gerará direito a reajuste ou a atualização monetária.
PARAGRAFO SEGUNDO - Ocorrendo atraso atribuível à CONTRATADA, antecipação ou
prorrogação na execução do serviço, o reajuste obedecerá aos critérios seguintes:
í - No caso de atraso:

a) Se os índices aumentarem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas previstas para

a execução do serviço;

Se os Índices diminuírem, prevalecerão àqueles vigentes nas datas em que o serviço forb)
executado;

II - No caso de antecipação prevalecerão os índices vigentes nas datas em que o sen/iço for

efetivamente executado;

- No caso de prorrogação reguiar, caso em que o cronograma de execução física

quando for o caso, deverá ser reformulado e aprovado, prevalecerão os indices vigentes nas novas

datas previstas para a realização do serviço.

III

PARÁGRAFO TERCEIRO - A concessão do reajuste de acordo com o inciso I deste subitem

não eximirá a CONTRATADA das penalidades contratuais cabíveis;

PARÁGRAFO QUARTO - A posterior recuperação do atraso não ensejará a atualização dos

índices no período em que ocorrer a mora.

CLÁUSULA NONA - Serão retidos os impostos e contribuições sociais (INSS, ISS, COFINS, PIS,

CSSL e IR), quando aplicável e de acordo com os procedimentos e alíquotas definidos na legislação

pertinente).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caso seja aplicável a retenção de impostos, a empresa contratada

deverá destacar os referidos valores na(s) nota(s) fiscal(is), e apresentar a respectiva Guia para

Recolhimento do Imposto referente ao mès de execução dos serviços, devidamente preenchida,

cuja retenção na fonte ficará a cargo da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS, a qual efetuará
o recolhimento e posteriormente devolverá a guia devidamente quitada á Contratada.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor do imposto a ser retido deverá ser discriminado após a descrição

dos serviços prestados, como parcela dedutível apenas para produzir efeito no ato da quitação da

nota fiscal, fatura ou recibo, não devendo ser deduzido do valor total da nota fiscal, sendo apenas

um destaque a fim de que não se altere a base de cálculo de qualquer tributo que incida sobre o
valor dos sen/iços executados.

K>
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do presenteCLÁUSULA DÉCIMA- Fica expressamente acordado que às relações decorrentes
contrato se aplicarão soluções preconizadas na legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-- No ato da assinatura <1° instrumento contratual A
CONTRATADA deverá apresentar prova de regularidade com a PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTA INÊS. através de Certidão Negativa de Débito.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Certidão Negativa de Débito junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTA INÉS, contempla a dívida ativa municipal.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Em se tratando de condomínios, o condômino deverá apresentar a
Certidão Negativa em nome do imóvel em que se encontra instalado.

CLÁUSULA nFCIMA SEGUNDA - Deverão ser observados os seguintes procedimentos para o
fiel cumprimento das dáusulas e condições previstas neste Contrato:

Todos os documentos e cartas trocadas entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA
deverão ser processados através do Serviço de Protocolo da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
INÉS.

a)

À CONTRATADA é vedado prestar informações sobre a natureza e andamento dos

trabalhos, objeto deste Contrato ou divulgar tais informações através da imprensa escrita ou falada e
por qualquer meio de comunicação pública, salvo mediante autorização prévia e escrita da
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS, O descumprimento desta vedação acarretará a

rescisão unilateral do presente Contrato pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS, sem
nenhuma indenização á CONTRATADA e independerá das medidas judiciais cabiveis, se a
divulgação ou prestação de informações prejudicarem à PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS.

A CONTRATADA não poderá alegar, para qualquer efeito, o desconhecimento dos locais ou

deficiências de dados da área abrangida pelos trabalhos objeto do presente Contrato nem as condições

de execução do Contrato.

Constatado, no curso dos serviços, incapacidade técnica, desidia ou atitudes capazes de
prejudicar o andamento e/ou a qualidade dos mesmos por parte do empregado ou subcontratado da
CONTRATADA, poderá a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS exigir o afastamento desse
empregado ou subcontratado e sua substituição por outro, cujo curriculo ou habilitação deverá
ser similar e previamente aprovado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS, sob pena de
rescisão do Contrato.

b)

c)

d)

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
São obrigações da CONTRATADA:

Recolher os tributos, taxas, impostos e contribuições sociais, que incidam ou venham
a incidir sobre o objeto contratado;

b) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, inclusive em relação ao preço, os acréscimos
e supressões que se fizerem no objeto contratado, respeitados os limites indicados no Art. 65, § 1",
da Lei n» 8,666/93;

a)

c) Atender às determinações expressas da fiscalização;

Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da execução do objeto licitado;

Manter o quadro de pessoal empregado nos serviços constituidos de pessoas
competentes, hábeis e disciplinadas, qualquer que seja a sua função, cargo ou atividade, registrado de
acordo com a legislação vigente ter registro em carteira de trabalho;
f) A Contratada é obrigada a manter, durante toda  a execução do contrato, as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme dispõe o artigo 55, inciso XIII da Lei Federal
n° 8.666/93.

d)

e)

A CONTRATADA não poderá transferir o objeto deste CONTRATO, sob o risco de ocorrer a
rescisão imediata e aplicação das penalidades previstas na lei.

A CONTRATADA se compromete a observar a Legislação Trabalhista, Previdenciária e de
gistro contratuais e pela

g)

h) do Trabalho, responsabilizando-se pela formalização e^Saúde e Medicina \

\
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previsão de gastos com meio ambiente, incluindo equipamentos de proteção.

CLÁllfiUI A DÉCIMA QUARTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE:

;  Constituem direitos e prerrogativas da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTAJNÊS,
aíém dos previstos em outras leis, os constantes dos artigos 58, 59 e 77 a 80 da Lei n® 8.666 de
21/06/93, e suas alterações, que a CONTRATADA aceita e a eles se submete.

Rejeitar os serviços executadas em desacordo com os projetos, especificações técnicas
ou com imperfeição, presentes as Normas Técnicas da ABNT e outras aplicáveis;

Certificar as Notas Fiscais conespondentes após constatar o fiel cumprimento dos serviços

executados, medidos e aceitos;

Transmitir suas ordens e instruções por escrito, salvo em situações de urgência ou

emergência, sendo reservado à CONTRATADA o direito de solicitar da FISCALIZAÇÃO, por escrito, a
posterior confirmação de ordens ou instruções verbais recebidas;

Solicitar que a CONTRATADA, quando comunicada, afaste o empregado ou contratado que

não esteja cumprindo fielmente o presente Contrato;

Notificar, por escrito, a CONTRATADA, dos defeitos ou irregularidades verificados na

execução dos serviços, fixando-lhe prazos para sua correção;

Notificar, por escrito, a CONTRATADA, da aplicação de multas, da notificação de débitos e

da suspensão da prestação de serviços;

Instruir o(s) recursofs) da CONTRATADA no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s),

quando essa discordar da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS;
i) Instruir pedido de devolução de multa moratória, quando efetivamente o prazo da etapa
correspondente ao serviço for recuperado ou cumprido, conforme estabelecido no CRONOGRAMA
FiSICO-FINANCEIRO.

a)

b)

c)

d)

e)

f)

g)

h)

^  I Aplicar, esgotada a fase recursal, nos termos contratuais mulfa{s) á CONTRATADA
dando- lhe ciência do ato, por escrito, e comunicar ao Ôrgào Financeiro da PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA INÊS para que proceda a dedução da multa de qualquer crédito da CONTRATADA.

Efetuar á CONTRATADA os pagamentos dos serviços executados e efetivamente
medidos e faturados, nas condições estabelecidas neste Instrumento.

1) Realizar a medição dos serviços executados, emitindo o respectivo Relatório de
Medição, conforme estipulado na CLÁUSULA DO PAGAMENTO. Elaborar o Relatório de Medição
referente aos serviços executados no periodo compreendido entre o primeiro dia e o úftimo dia do mês
anterior

j)

k)

Fornecer, quando detiver, outros elementos que se fizerem necessários a
compreensão dos "Documentos Técnicos" e colaborar com a CONTRATADA, quando solicitada, no
estudo e interpretação dos mesmos;

Garantir o acesso da CONTRATADA e de seus prepostos a todas as informações

m)

n)
relativas à execução dos serviços.

o) Obter, tempestivamente, as licenças ou autorizações, quando de sua competência,
junto a outros órgãos/entidades, necessárias á execução dos serviços contratados. No exercício de
suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
INÊS, sem restrições de qualquer natureza, o direito de acesso ao "local de execução dos sen/iços",
bem como a todos os elementos de informações relacionados com as obras/serviços, peios mesmos
julgados necessários.

A FISCALIZAÇÃO da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS deverá exigir
da CONTRATADA o cumprimento dos prazos dispostos no CRONOGRAMA FiSICO-FINANCEIRO
apresentado anexo a este Instrumento,

q) A execução de cada sen/iço/etapa será aferido pela FISCALIZAÇÃO, em cada
medição, consoante CRONOGRAMA FiSICO-FINANCEIRO, previamente aprovado,
r) A aferição dos prazos se dará mediante a comparação entre o valor total da etapa
prevista no cronograma fisico-financeiro e o efetivamente realizado, no mês em análise.

P)

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A CONTRATANTE se Obriga a^publicar no Diário Oficial do

\
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Estado, às suas expensas, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da data de assinatura
instrumento, o extrato do CONTRATO e seus ADITIVOS.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - As partes contratantes elegem o foro da cidade de Santa Inês,
no Estado do Maranhão, como o único para dirimir toda e qualquer dúvida a respeito deste
contrato, bem como das questões dele decorrente, com renúncia a todos os outros, por mais
especiais e privilegiados que sejam.

E, por estarem acordes, justas e contratadas, firmam as partes o presente
instrumento, èm 03 (três) vias de igual teor, data, forma, e para um só fim, acompanhado das
testemunhas abaixo que a tudo assistiram.

le

/
/ lÍMÂiJlO de 2019.Santa Inês (MA.), de

a 2a^^WÍ>M§ÃVIi^tfEY PINHI
PREFEITA MUj^/ciPALDES/LNTA INÊS - MA.

:ONTRATAI^E

l
f

IA E tpONSTRUÇÂO LTDA

í  /CONTRATADA

ARNi

TESTEMUNHAS:

CPFKPCPFN»
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MUNICÍPIO DE PAÇO DO LUMIAR (MA)
PODER EXECUTIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO NS Ol/TP/007/2019.
PROC. ADM. NS 5361/2019.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAÇO DO
LUMIAR-MA, ATRAVÉS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR E A EMPRESA
ARNO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA - EPP.

rs
Por este instrumento particular, as partes abaixo identificadas,  acordam

e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei ns 8.666/93 e alterações
posteriores. Lei nS 123/2006 e alterações posteriores, e demais legislações aplicáveis,
assim como pelas cláusulas expressas:

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE PAÇO DO LUMIAR-MAPoder executivo

Órgão PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR
06.003.636/0001-73CNPJ n9

Rodovia MA 201, Centro Administrativo Tambaú, n9 15, VilaEndereço
Nazaré, Cep 65.130-000, Paço do Lumiar
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO,Unidade administrativa

representada pela Secretaria Municipal deatoneste

Administração e Finanças, órgão responsável pelos atos de
ordenação de despesa, conforme Decreto Municipal n9
3.086/2017.
06.003.636/0001-73CNPJ n9

Rodovia MA 201, Centro Administrativo Tambaú, n° 15, Vila
Nazaré, CEP 65.130-000, Paço do Lumiar, Maranhão, Brasil.

Endereço

gabinetesemaf@pacodolumiar.ma.gov.brE-mail
FLÁVIA VIRGÍNIA PEREIRA NOLASCORepresentante

Cargo/Função Secretária Municipal de Administração e Finanças
C.l. / Órgão emissor 061398322017-6

697.317.213-04CPF ne

CONTRATADO(A)
ARNO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA - EPPRazão Social
23.533.344/0001-61CNPJ n9

Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar
CNPJ nü 06.003.636/0001-73

Rodovia MA 201, Centro Administrativo Tambaú, n" 15, Vila Nataré, CEP 65.130-000, Paço do Lumiar, Maranhão.
Home Page; wvvw.pacodolumiar.ma.gov.br. Telefone/Fax: (98) 98332-9393 / 99231-9028
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Rua Jaú, n9 11, Quadra M, Lote 11, Bairro Olho d'Água, São
Luís/MA, CEP 65.065-200.

Endereço

contato(S)arnoeng.com.brE-mail

WALDEC ARAÚJO NOGUEIRA FILHORepresentante

Sócio-diretorCargo/Função
Carteira profissional 260615009-9 CREA-SPC.l, / Órgão emissor
437.416.818-49CPF n9

Cláusula primeira - Do objeto:

1.1. O presente contrato tem por objeto, por parte da contratada, à execução das obras
de recapeamento asfáltico no município de Paço do Lumiar-MA (Contrato de repasse n®
844742/2017/CAIXA), de interesse Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo.

Cláusula segunda - Da vinculação deste instrumento e fundamento legal:

2.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Tomada de Preços
n9 007/2019 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n® 8.666/93 e alterações
posteriores. Lei n? 123/2006 e alterações posteriores, e demais legislações aplicáveis e
sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta
de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato.

Cláusula terceira - Do valor contratual:

3.1. Pela execução do objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor
global de R$ 494.750,10 (quatrocentos e noventa e quatro mll, setecentos e cinquenta
reais e dez centavos), correspondente a;

r>

PREÇO

UNITÁRIO
PREÇO TOTALDESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT.UNID.ITEM

deContratação

especializada para execução das
obras de recapeamento asfáltico no
município de Paço do Lumiar-MA

(Contrato

844742/2017/CAIXA), de interesse da

Secretaria

Infraestrutura e Urbanismo.

empresa

n9de repasse

Municipal de

R$ 494.750,10R$ 494.750,101OBRA1

Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar
CNPJ n9 06.003.636/0001-73

Rodovia MA 201, Centro Administrativo Tambaú, n* 15, Vila Nazaré, CEP 65.130-000, Paço do Lumiar, Maranhão.
Home Page: www.pacodolumiar.ma.gov.br. Teiefone/Fax: (98) 98332-9393 / 99231-9028
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R$ 494.750,10

(quatrocentos e noventa e

quatro mil, setecentos e

cinquenta reais e dez centavos)

VALOR GLOBAL (R$)

3.2. Do valor da garantia de execução

3.2.1. Como elemento assecuratório do cumprimento das obrigações contratuais, a
contratada deverá apresentar, no ato da assinatura deste instrumento, garantia de
execução do Contrato no valor de R$ 24.737,50 (vinte e quatro mil, setecentos e trinta
e sete reais e cinquenta centavos), equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do
contrato.

3.2.I.I. A modalidade escolhida pela contratada para cumprimento* ida garantia de
execução do contrato, foi seguro-garantia (Apólice Seguro Garantia n^ 10-0775-
0246177), devidamente prevista na Lei n^ 8.666/93  e alterações posteriores.

3.3. Nota de empenho ne 23010001, emissão: 23/01/2020. (art. 60 da Lei nS 4.320/64).

Cláusula quarta - Da classificação orçamentária e financeira dos recursos:

4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar-MA,
classificada conforme abaixo especificado:

rs

R$ 494.750,10 (quatrocentos e noventa e quatro mil, setecentos e
cinquenta reais e dez centavos)

1.001.0000. Recursos ordinários (Contrato de repasse n?
844742/2017/MCIDADES/CAIXA)

Vaior giobai (R$)
r>

Fonte de recurso

02. Poder executivoPoder

Órgão 02. Prefeitura Municipal
02.0213. Secretaria de infraestrutura e UrbanismoUnidade

26. Transporte

782. Transporte Rodoviário

Função

Subfunção

0168. Ampliação e Melhoramento Malha Viária
1.092. Recapeamento e Pavimentação Asfáltica
4.4.90.51.00. Obras e Instalações

Programa

Projeto/atividade

Natureza da despesa

4.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos
orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação correrão

Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar

CNPJ n2 06.003.636/0001-73

Rodovia MA 201, Centro AdministrativoTambaú, n‘ 15, Vila Nazaré, CEP 65.130-000, Paço do Lumiar, Maranhão.
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por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente
classificadas em termo de aditamento de contrato.

Cláusula quinta - Da vigência contratual:

5.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 04
(quatro] meses, podendo ser prorrogado por iguais  e sucessivos períodos até o limite
máximo de 60 (sessenta) meses, em conformidade com o inciso II do art. 57 da Lei nS
8.666/93 e alterações posteriores.

5.2. Em conformidade com o art. 110 da Lei ne 8.666/93 e alterações posteriores, a

contagem dos prazos estabelecidos neste instrumento contratual, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento.

5.2.1. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste instrumento em dia de
expediente na Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar-MA.

Cláusula sexta - Da execução e local dos serviços:

6.1. Os serviços deverão ser executados no município de Paço do Lumiar-MA, dentro do
prazo máximo estabelecido no cronograma físico-financeiro e de acordo com o local,
quantidades e especificações técnicas contidos no projeto básico da licitação Tomada
de Preços ns 007/2019, sendo que a inobservância destas condições implicará na recusa
sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A Contratada
obriga-se a refazer os serviços que porventura não atendam às especificações, sob pena
das sanções cabíveis.

O

6.2. Os serviços serão recebidos/fiscalizados por servidor da Prefeitura Municipal de
Paço do Lumiar especialmente designado(s) por portaria, observando-se o que segue:

6.2.1. A contratante, observado o prazo de execução, emitirá o termo de recebimento
provisório de medição (minuta no anexo XIX do edital da TOMADA DE PREÇOS N2
007/2019) para efeito de posterior verificação quanto sua conformidade com as
especificações técnicas contidas no projeto básico e com a proposta da empresa
contratada.

6.6.2. Após a verificação da qualidade, quantidade e especificações dos serviços
executados recebidos provisoriamente, havendo aceitação dos mesmos, a contratante
emitirá o Termo de Recebimento Definitivo (minuta no anexo XIX do edital da Tomada
de Preços NS 007/2019), no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar

CNPJ n* 06.003.636/0001-73
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6.2.3. O recebimento definitivo não isenta a contratada de responsabilidade futura
quanto à qualidade dos serviços executados.

6.3. Os serviços reprovados no recebimento provisório não serão aceitos, devendo a
empresa contratada refazê-los imediatamente sem quaisquer acréscimos a contratante,
contados a partir da notificação, arcando com todos os custos decorrentes.

Cláusula sétima - Do pagamento:

7.1. O pagamento será efetuado referente serviços executados, mediante o termo de
recebimento definitivo de medição, acompanhado da Nota Fiscal (devidamente
atestada pelo setor competente), medição dos serviços executados, termo de
recebimento provisório de medição e após a comprovação de que a contratada está em
dia com as obrigações relativas a regularidade fiscal e trabalhista, para tanto, a
contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato do pagamento as referidas
certidões:

7.1.1. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de
Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida pela
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade
para com a Fazenda Federal.

7.1.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual.

7.1.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.

7.1.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

7.1.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

r>

Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar
CNPJ n« 06.003.636/0001-73
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7.1.6. Certidão Negativa de Débito, expedida pelo Instituto Nacional de Seguridade
Social - INSS, comprovando a regularidade perante  a Seguridade Social.

7.1.7. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa
Econômica Federal -CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço.

7.1.8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça
do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.rs

7.2. O pagamento será efetivado no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da
emissão do termo de recebimento definitivo de medição e mediante a apresentação das
certidões enumeradas no item 7.1 deste instrumento, observando-se o que segue:

7.2.1. Para efetivação do pagamento da l^ (primeira) fatura/medição, a contratada
deverá apresentar ainda a ART - Anotação de Responsabilidade Técnica, referente a
execução do contrato

7.2.2. Para efetivação do pagamento da 2® (segunda) fatura/medição e demais (se
houver), a contratada deverá cumprir apenas o exigido no caput do item 7.2 deste
instrumento.

7.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação
irregular relativamente a regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões
enumeradas no item 7.1 deste instrumento deverão estar válidas para o dia do
pagamento. Caso contrário, se quaisquer das certidões estiverem com prazo de validade
expirado, o pagamento não será efetivado enquanto a(s) mesma(s) não for(em)
regularizada(s).

7.4. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada
neste Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto
de título, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização
pelos danos decorrentes.

7.5. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar-MA será
devolvida à contratada para as necessárias correções, com as informações que
motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua
reapresentação.

rs

Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar
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7.6. Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e
estrangeiras. As condições de pagamentos serão equivalentes.

7.7. A documentação exigida no item 7.1.6 deste instrumento "Certidão Negativa de
Débito, expedida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS", poderá ser
substituída pela documentação exigida no item 7.1.1 "Certidão Conjunta Negativa, ou
Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições
Federais e Dívida Ativa da União", desde que esta tenha sido emitida a partir de 20 de
outubro de 2014, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da
Fazenda).

Cláusula oitava - Dos encargos de mora por atraso de pagamento:

8.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento
decorrente de ausência total ou parcial da documentação hábil ou pendente de
cumprimento de quaisquer cláusulas constantes da cláusula sétima deste instrumento,
por parte da contratada.

Cláusula nona - Da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato:

9.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração
poderá restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei
n9 8.666/93 e alterações posteriores, mediante comprovação documental e
requerimento expresso da contratada.

rs Cláusula décima - Dos acréscimos e supressões:

10.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

Cláusula décima primeira - Da atualização monetária em decorrência de atraso de
pagamento:

11.1. O não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, no prazo
estabelecido neste instrumento, ressalvado o contido no item 7.4 da cláusula sétima,
ensejará a atualização do respectivo valor pelo IGP-M - índice Geral de Preços de
Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, utilizando-se a seguinte fórmula;

Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar

CNPJ ns 06.003.636/0001-73
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VA= VDI / INI X INF, onde:

VA = Valor Atualizado

VDI = Valor Inicial

INI = IGP-M/FGV do mês em que ocorreu o prejuízo (índice inicial)
INF = IGP-M/FGV do mês do ressarcimento (índice final)

Cláusula décima segunda - Do reajustamento de preços:

12.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do
presente contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-
financeira inicial deste instrumento.

r>

12.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época da
assinatura do contrato.

12.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da
Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar-MA.

Cláusula décima terceira - Da aiteração contratual;

13.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n® 8.666/93 e
alterações posteriores, mediante as devidas Justificativas. A referida alteração, caso
haja, será realizada através de termo de aditamento.

Cláusula décima quarta - Da f iscalização:

14.1. A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de
fiscalização da execução deste instrumento de contrato.

Cláusula décima quinta - Do reconhecimento dos direitos, obrigações e
responsabiiidades das partes:

15.1. Constituem direitos da contratante receber  o objeto deste contrato nas condições
avençadas e da contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar
CNPJ n* 06.003.636/0001-73
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15.2. Constituem obrigações e responsabilidade da contratante, além das previstas no
projeto básico:

15.2.1. Fiscaiizar e acompanhar a execução do objeto deste contrato;

15.2.2. Efetuar o pagamento conforme estipuiado na Ciáusuia do Pagamento;

15.2.3. Comunicar à contratada toda e quaiquer ocorrência relacionada com a execução
do contrato.

15.3. Constituem obrigações da contratada, além das previstas no projeto básico:

15.3.1. Executar os serviços/serviços em conformidade com as normas técnicas e
obedecendo rigorosamente o projeto básico;

15.3.2. Atender todas as especificações, prazos e condições estabelecidas neste
instrumento;

rs

15.3.3. Executar os serviços/serviços durante o prazo de vigência deste contrato;

15.3.4. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o
adimplemento das obrigações decorrentes deste contrato;

15.3.5. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato;

15.3.6. Sujeitar-se a mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos
os esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso
ocorram;

15.3.7. Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro
do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos
para a

ocorrência, sob pena de não serem considerados;
respectiva aprovação, em até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir de sua

rs

Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais15.3.8.

decorrentes da execução do presente contrato;

15.3.9. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, inclusive manter todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar
CNPJ ns 06.003.636/0001-73
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15.3.10. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusávei, pela perfeita
condição dos serviços/serviços, inclusive sua qualidade, competindo-lhe também, os
serviços/serviços que não forem aceitas pela fiscalização da Contratante deverão,
obrigatoriamente, ser refeitas;

15.3.11. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes
que porventura ocorram durante a execução dos serviços/serviços,  bem como o uso
indevido de patentes e registros; e

15.3.12. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante,
relativamente a execução do contrato.

rs

15.3.13. A Contratada deverá apresentar à Contratante previamente ao início dos
trabalhos, a relação de todo o pessoal que atuará na execução dos serviços, com nomes
completos, número da cédula de identidade, CTPS, CPF e função na empresa, além de
indicar o responsável pela equipe de operários.

15.3.14. O pessoal que trabalhará na execução dos serviços contratados deverá estar
devidamente fardado e com os EPf s apropriados para os trabalhos realizados.

15.3.15. Todos os materiais, ferramentas e equipamentos necessários à execução dos
serviços deverão ser fornecidos pela Contratada, estando terminantemente proibido o
uso de bens pertencentes a Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar, mesmo que existam
e estejam sem uso no período da execução dos trabalhos.

rs 15.3.16. Manter na obra o "Livro Diário de Obras", onde deverão ser anotadas todas as
ocorrências decorrentes do andamento da obra e outras Julgadas necessárias ao
perfeito acompanhamento da execução do Contrato.

15.4. Constituem responsabilidades da contratada:

15.4.1. Todo e qualquer dano que causar à contratante, ou a terceiros, ainda que
culposo, praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento  pela contratante;

15.4.2. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do
fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados,
mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a contratante de
qualquer solidariedade ou responsabilidade;

Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar
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15.4.3. Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à contratante por
autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento
a ser observado na execução do contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão
reembolsadas à contratante, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de
qualquer pagamento devido à contratada, o valor correspondente.

15.4.4. A contratada autoriza a contratante a descontar o valor correspondente aos

referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que

lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada
a prévia defesa.

15.4.5.0 valor a ser ressarcido à contratante nos casos de prejuízos em que a contratada
for responsabilizada será apurado utilizando-se o índice IGP-M - índice Geral de Preços
de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, obtido no período compreendido entre a data
da ocorrência do fato que deu causa ao prejuízo e  a data do efetivo ressarcimento à
contratante, utilizando-se a seguinte fórmula:

VA= VDI / INI X INF, onde:

VA = Valor Atualizado

VDI = Valor Inicial

INI = IGP-M/FGV do mês em que ocorreu o prejuízo (índice inicial)
INF = IGP-M/FGV do mês do ressarcimento (índice final)

15.5. A contratada reconhece os direitos da contratante em aplicar as penalidades

previstas em lei no caso rescisão administrativa deste contrato decorrente de
inexecução total ou parcial do mesmo.

Cláusula décima sexta - Da rescisão do contrato:

16.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante,
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o
art. 55, inciso IX, da Lei ns 8.666/93 e suas alterações posteriores nos casos previstos
nos artigos 77 e 78 da referida lei.

Cláusula décima sétima - Das penalidades:

Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar \
CNPJ nS 06.003.636/0001-73 K
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17.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em
processo regular, a empresa fornecedora ficará sujeito às seguintes penalidades, sem
prejuízo das demais cominações aplicáveis;

I - Advertência;

II - Multa;

III - Suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante;

•a IV - Declaração de inidoneidade.

17.2. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento
de cláusulas contratuais que não causem prejuízo  à contratante e será publicada na
imprensa oficial (art. 62, XIII, Lei nS 8.666/93  e alterações posteriores).

17.3. A contratada sujeitar-se-á à multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor
da respectiva fatura, por dia de atraso, cobrada em dobro a partir do 319 (trigésimo
primeiro) dia de atraso, considerado o prazo estabelecido para meta/execução deste
contrato,

17.4. No caso de atraso na meta/execução deste contrato por mais de 30 (trinta) dias,
poderá a contratante, a partir do 319 (trigésimo primeiro) dia, a seu exclusivo critério,
rescindir o contrato, podendo, inclusive, aplicar penalidade de impedimento da
contratada em participar de licitações públicas realizadas pela contratante por um prazo
de até 05 (cinco) anos.

17.5. As multas previstas nos incisos do tem 17.1 desta cláusula são aplicáveis
simultaneamente ao desconto objeto do item 15.4.3 da cláusula décima quinta, sem
prejuízo, ainda, de outras cominações previstas neste instrumento.

17.6. A multa será descontada do valor da fatura, cobrada diretamente da contratada
ou ainda judicialmente.

17.7. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante,
pelo prazo de 05 (cinco) anos, será publicada na imprensa oficial (art. 69, XIII, Lei n9
8.666/93 e alterações posteriores) e poderá ser aplicada nos seguintes casos
que desses fatos não resultem prejuízos à contratante:

17.7.1. Reincidência em descumprimento de prazo contratual;

mesmo

Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar
CNPJ n« 06.003.636/0001-73
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17.7.2. Descumprimento total ou parcial de obrigação contratual;

17.7,3. Rescisão do contrato.

17.8. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta se a contratada;

17.8.1. Descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses
fatos resultem prejuízos à contratante;

17.8.2. Sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou parafiscais;

17.8.3. Tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação.

17.9. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 17.1 desta cláusula, poderão ser
aplicadas juntamente com a do inciso II do item 17.1 desta cláusula.

17.10. As penalidades de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade,
aplicadas pela contratante, após a instrução do pertinente processo no qual fica
assegurada a ampla defesa da contratada, serão publicadas na imprensa oficial (art. 62,
XIII, Lei n9 8.666/93 e alterações posteriores).

17.11. A penalidade de declaração de inidoneidade, implica na impossibilidade da
contratada de se relacionar com a contratante.

17.12. A falta do(s) produto(s) ou mão de obra qualificada para execução deste
contrato, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má
execução ou inexecução dos serviços/serviços objeto deste contrato e não a eximirá das
penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições
estabelecidas.

O

fs

Cláusula décima oitava - Dos Ilícitos penais:

18.1. As infrações penais tipificadas na Lei nS 8.666/93 e suas alterações posteriores
serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais
cominações aplicáveis.

Cláusula décima nona - Da troca eventual de documentos:

Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar
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19.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada
através de protocolo.

19.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.

Cláusula vigésima - Dos casos omissos:

20.1. Os casos omissos serão resolvidos às luzes da Lei Federal ns 8.666/93 e alterações
posteriores, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula vigésima primeira - Da publicação resumida deste mstrumento

21.1. Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n? 8.666/93 e alterações
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos
(se houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 62, XIII, Lei ns 8.666/93 e alterações
posteriores).

Cláusula vigésima segunda - Do Foro;

22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Paço do Lumiar-MA, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qu^quer outro, por
mais privilegiado que seja.

o presente instrumentoE, por estarem justos e contratados, as partes assina
contratual, que foi impresso em 03 (três) vias de iguílíteor, na bresença de duas
testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeh afc. 1

2 )20. JPagdclolumiar (MA), 23 de janei

ENGEr HARIA E CONSTRUÇÃO LTDA
^  -EPP

ARNOFLAVIA VIRGÍNIA PEREIRA NOLASCO

Secretária Municipal de Administração e Finanças
Sr(a) Representante Legal

Teste

CPF;Nome!

Nome CPF:

Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar
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CONTRATO

CONTRATOJ^&lA I20r0.0 - CPL

CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO,
PARA EXECUÇÃO DE REVESTIMENTO ASFALTICO ENTRE
POVOADOS DO MUNICÍPIO DE SANTA INÊS
CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA

INÉS E A FIRMA ARNO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO
LTDA - EPP, MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES
DORAVANTE PRODUZIDAS.

MA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÈS, inscrita no CNPJ n” 06.198.949/0001-24, com sede

na Avenida Luiz Muniz, 1005 - Centro - Santa Inês/MA, doravante denominada CONTRATANTE,

neste ato representada por seu titular, Maria Vianey Pinheiro Bringel, brasileira, casada, prefeita

municipal, inscrita no Cadastro de Pessoa Fisica  - CPF, sob o n° 126.821.283-00, e a empresa

ARNO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 23.533.344/0001-61,

localizada à RUA JAÚ. QUADRA M, N» 11, OLHO D'ÁGUA, SÃO LUiS - MA., CEP: 65.0658-200,

neste alo representada peio(a) senhor(a) Valdec Araújo Nogueira Filho, portador do RG:

0336788322007-6 SSP/MA e do CPF; 437 416.818-49, têm entre si, ajustado o presente

CONTRATO, em decorrência do Processo Administrativo n.“ 0966/2018, que originou a

ilcitação na modalidade CONCORRÊNCIA N.” 005/2018  - CPUSANTA INÉS seus Anexos, e a
PROPOSTA adjudicada que a este integram, independentemente de transcrição, submetendo-se

as partes às disposições constantes da Lei n “ 8.666/93 e às cláusulas seguintes:

Cl ÃUSULA PBIiyiüBA.- OBJETO
O presente contrato tem por objeto a EXECUÇÃO DE REVESTIMENTO ASFÃLTICO ENTRE
POVOADOS DO MUNICÍPIO DE SANTA INÉS - MA, tudo de conformidade com as normas e

condições estabelecidas na Concorrência n.® 005/2018 - CPL e proposta da Contratada, que

passam a integrar este instrumento, independentemenle de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - O valor global do presente contrato é de R$ 1.568.135,00 (um
milhão quinhentos e sessenta e oito mil cento e trinta e cinco reais), a ser pago com recursos
financeiros consignados na DOTAÇÃO:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO

PODER EXECUTIVO02.

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO02.()S.

Manutenção das Atividades Adm. Da Sec De Obras c Urbanismo02,OS 12.122,0002,2020..1.3.90..19

RS448.879.00Dotação

344Eiclia

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO

PODER EXECUTIVO02.

SECRETARIA DE OI3RAS E URBANISMO02.08.

s
Pavimentação Asfáltica cm Povoado02 08.15.451.0020.1.291.4.4.90.51

í;

rff' \



SEMAO.

FOLHA

RÚBRICA
rm

fis

yrmU)t\lt» MunfCfa«l <Ito ̂

SANTA INES
í-í H»*»nKH>

üoDüluçao

370Ficha

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ESPECIFICAÇÃOCÔOICO

PODER EXECUTIVO02,

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO02,0«,

Manutenção dos Serviços de Infra-Estrutura Urbana02,08.15.451.0020.2.015,3.3,90.39

RS344.850,00Doiaçao

380Ficha

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
T ESPECIFICAÇÃOCODICO

PODER EXECUTIVO02.

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO02.08.

MANUTENÇÃO DE SINALIZAÇAO DE VIAS URBANAS02.08.15.452,0020.2100.3.3.90.39

R$2.000.000.00DotnçAo

397Ficha

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ESPECIFICAÇÃOCODICO

iPODER EXECUTIVO02.

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO02.08.

SINALIZAÇAO DE VIAS URBANAS02.08.15.452.0020,1025,4.4 90.51

RS514.000,00DotaçSo

390Ficha

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ESPECIFICAÇÃOCÓDIGO

PODER EXECUTIVO102.

SECRE3 ARIA DE OBRAS E URBANISMO02.08

CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS02,08.26 782 0048.2100.4 4 90.51

R$2.000.000,00Dotaçao

Ficha 405

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em até 30 (trinta) dias,

mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente conferida e atestada pelo setor

competente, para ser efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar, no ato da

contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco, BANCO DO BRASIL
AGÊNCIA N® 4323-0 CONTA-CORRENTE N» 36955-1, onde deverá ocorrer o crédito, não

sendo permitido alterações futuras sem a anuência das partes interessadas.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento das faturas será efetuado com observância dos
seguintes critérios:

a) O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias após a apresentação /
aceitação das Notas Fiscais / Faturas em boa e devida forma, mediante medições mensais,
conforme Cronograma financeiro apresentado na proposta

A CONTRATANTE comunicará à CONTRATADA, por escrito até o 10° (décimo) dia deb)
litaçãorecebimento de cada fatura, as falhas ou irregularidades porventura constatadas, e sua

só terá prosseguimento após sua lotai aceitação e aprovação.
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Juntamente com a apresentação da Fatura de cada parcela de pagamento terá a

CONTRATADA de apresentar a comprovação de recolhimento à Previdência Social, através do

GPS, devidamente autenticado, sob pena de retenção do pagamento devido. Quando se tratar

da quitação do último pagamento a Prefeitura Municipal de Santa Inês se reserva o direito de reter

157o (quinze por cento) do valor do mesmo, até que lhe seja apresentado o GPS relativo ao mês
dos últimos serviços prestados, da mesma forma deverá comprovar o recolhimento do FGTS, sob

pena de retenção dos pagamentos.

c)

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento se fará sem que a CONTRATADA tenha

recolhido o valor da multa, eventualmente aplicada.

PARÁGRAFO QUARTO - A última fatura só será liberada mediante a apresentação do Termo
de Recebimento Definitivo do serviço contratado, lavrado pela fiscalização da CONTRATANTE,
da Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS, bem como do Certificado de Regularidade junto
ao FGTS

PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATADA não poderá transferir, negociar ou dar em garantias
duplicatas ou qualquer outro titulo de crédito decorrente deste Contrato, salvo com autorização
prévia e escrita da Prefeitura Municipal de Santa Inês. A CONTRATANTE não acatará, para
pagamentos das faturas, duplicatas ou qualquer outro titulo vinculado a execução dos sen/iços,
apresentados por estabelecimentos bancários ou terceiros, que não tenham sido regularmente
aceitos pela Prefeitura Municipal de Santa Inês.

PARÁGRAFO SEXTO -A CONTRATANTE deduzirá das faturas a serem pagas à CONTRATADA:

a) as quantias a ela devidas pela CONTRATADA, a qualquer titulo;

0 valor das multas porventura aplicadas pela CONTRATANTE, de acordo com as
disposições deste Contrato, quando a garantia for insuficiente para quitação do valor das multas;

0 valor dos prejuízos causados pela CONTRATADA, em decorrência de execução deste

b)

c)
Contrato;

0 valor dos pagamentos porventura feitos pela CONTRATANTE a terceiros, por danos ou
ação da CONTRATADA, em função deste Contrato.
ii)

PARÁGRAFO SÉTIMO - Os preços unitários dos serviços que venham a ser necessários e
porventura não constem da proposta aprovada serão obtidos peto preço de referência da Tabela de
Preços do SlNAPl/MA, nas mesmas bases vigentes na data da Licitação. Não existindo preço
de referência, serão eles fixados mediante acordo entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA,
conforme Art 65, parágrafo 3“ da Lei n,° 8,666/93,

PARÁGRAFO OITAVO - Os serviços extras, não previstos na proposta e que exijam alterações

contratuais, necessários à conveniente execução dos trabalhos, só serão pagos quando previamente

autorizados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS, após análise e aprovação do
orçamento discriminativo apresentado por aquela, com base nos elementos primários contidos na

proposta de preços, respeitando o disposto no parágrafo anterior e Art. 65 da Lei 8.666/1993.
PARAGRAFO NONO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os
encargos moratórios devidos pela CONTRATANTE, entre a data determinada e a correspondente
ao efetivo pagamento da Nota Fiscal/Fatura, a serem induidos em fatura própria, são
calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo: EM = Encargos moratórios;
N = N.° de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento VP = Valor da
parcela em atraso
I = Índice de compensação financeiro = 0,00016438, assim apurado:

I = 0,0001643*1= 6/lOtI = 1

365 365

Em que i = taxa percentual anual no valor de 67o
Ct-ÁtiSLii A TERCEIRA - O prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses a
contar da data da publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Estado do ftteranhão -

\\\
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DOE/MA. O prazo de execução dos serviços' oájetõ cS presente licitação é de 06 (Selslf
meses, a contar da data do recebimento da Ordem de Serviço, sendo esta expedida em até 30
(trinta) dias, contados do dia seguinte a data de publicação do extrato do contrato no Diário
Oficial do Estado do Maranhão - DOE/MA, caso a Ordem de Serviço venha a ser expedida fora
do prazo será considerada, para todos os efeitos, como expedida no último dia do mesmo prazo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gestor do presente contrato designará um Responsável para seu
acompanhamento e emissão de Termo circunstanciado de Recebimento Provisório, assinado
pelas partes, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da comunicação por escrito,
da conclusão do objeto pela Contratada.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O referido Responsável examinará o trabalho executado, verificando o

fiel cumprimento das leis, das cláusulas do contrato e seus Anexos, Especificações Técnicas

e fará constar do Termo de Recebimento Provisório todas as deficiências encontradas, que a

CONTRATADA deverá sanar em prazo determinado pelo Responsável da Contratante,

observando o disposto no art. 69 da Lei n® 8.666/93,

PARÁGRAFO TERCEIRO - Comprovado o saneamento das deficiências anotadas e a

adequação do objeto aos termos contratuais, a Administração emitirá em prazo inferior a 45

(quarenta e cinco) dias, contados da comunicação por escrito da conclusão, pela Contratada,

Termo circunstanciado de Recebimento Definitivo do objeto, assinado pelas partes.

PARÁGRAFO QUARTO - Os serviços somente serão considerados concluídos e em condições de

serem recebidos, depois de cumpridas todas as obrigações assumidas pela licitante vencedora e

atestada sua conclusão peio Responsável designado para o seu acompanhamento.

PARÁGRAFO QUINTO Os prazos estabelecidos nesta Cláusula somente poderão ser

objeto de prorrogação, caso o motivo apresentado, devidamente justificado, esteja enquadrado em

uma das hipóteses previstas nos incisos I ao VI do § 1® do art. 57 da Lei n® 8.666/93,

mediante solicitação por escrito da CONTRATADA, devidamente aceita pela CONTRATANTE,

acompanhado de Parecer prévio da Procuradoria Jurídica da PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTA INÉS, e nos seguintes casos;

alteração do Termo de Referência, pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÉS;
superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho â vontade das partes, que

aítere fundamentalmente as condições de execução do Contrato;

a)
b)

i  interrupção da execução do Contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no
interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÉS;

impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiros, reconhecido pela
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÉS em documento contemporâneo á sua ocorrência:

C)

•I)

omissão ou atraso de providências a cargo da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
INÉS, inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou
retardamento na execução do Contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.
PARÁGRAFO SEXTO - Com a conclusão dos serviços dentro dos prazos estipulados nesta
Cláusula, 0 Contrato terá automaticamente sua vigência expirada sem necessidade de qualquer
notificação

£LAy,£ü,LA QUARTA

e)

A  inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado a multa de mora que será graduado de acordo
com a gravidade da infração, obedecido os seguintes limites máximos;

0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia. incidente sobre o valor da parcela do
objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;
a)

0,66% (sessenta e seis centésimo por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela

em atraso a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar vinte por cento do valor do

b)

contrato;

Até 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva proposta vencedora ou sobre o

valor da contratação celebrado esta diretamente ou mediante prévio processo licitatório, não

seguintes situações;

c.l) Recusa injustificada em assinar ou aceitar o contrato ou retirar o instrumento equivalente,

dentro do prazo estabelecido pela administração;
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Descumprimento de cláusula contratual, á exceção:

i) Da que estabeleça prazo para entrega do objeto ou da parcela deste, cuja a
não observância sujeita o responsável a sanção prevista nas alineas “a” e “b", conforme
0 caso;

C.2)

ii) Da que faça parte integrante do acordo de níveis de serviços previamente
estipulados no termo de referência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, podendo a mesma ser compensada

com quaisquer pagamentos que lhe sejam devidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA

INÉS.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS poderá, nos casos de

inexecuçâo total ou parcial do contrato, garantida a prévia defesa, aplicar ã licitante e à contratada

as seguintes sanções:

Advertência;

A  referida multa será aplicada mediante notificação.

a)

h) Multa prevista na cláusula quinta;

Suspensão temporária de participação'em licitação  e impedimento de contratar com a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÉS, pelo prazo de até 02 (dois) anos, a critério da
autoridade competente, segundo a natureza e gravidade da falta e/ou penalidades anteriores em
caso de reincidência:

c)

Declaração de inidoneidade, para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a licitante ressarcir a Prefeitura Municipal de Santa Inés - PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTA INÉS pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no subitem anterior

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas “b” e "c” poderão ser aplicadas

concomitantemente com a prevista na alinea “a”.

PARÁGRAFO QUARTO - As multas serão recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias
contados da Notificação oficial e poderão, após regular processo administrativo ser descontadas
do valor da Garantia, apresentada pela Contratada.
PARÁGRAFO QUINTO - Se a multa aplicada for superior ao valor da Garantia prestada, além
da perda desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou cobrada judicialmente.
PARAGRAFO SEXTO - A critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÉS poderão ser
suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando a infração for devidamente justificada
pela CONTRATADA, e aceita pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÉS, que fixará novo
prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas.

d)

PARAGRAFO SÉTIMO - Nos casos de fraude na execução do Contrato cabe a declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

A Contratada será convocada para prestar no prazo de 15 dias,
contado da data da assinatura do instrumento contratual, uma Garantia de Execução no montante
de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o disposto no artigo 56 da Lei n°
8.666/93, cuja validade não poderá ser inferior ao prazo de vigência do contrato objeto deste
Edital.

CLAUSULA QUINTA

PARAGRAFO PRIMEIRO - A garantia será prestada em qualquer das seguintes modalidades;

Caução em Dinheiro ou Titulos da Divida Pública;
a1) Se a opção da garantia recair em titulos da dívida pública, estes deverão ter sido
emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil  e avaliados pelos seus valores
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;
a2) Se a opção da garantia recair em caução em dinheiro, o seu valor será depositado
em nome da Prefeitura Municipal de Santa Inés - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
INÉS, em conta poupança, na Caixa Econômica Federal, Agência n° 0027-2 e Conta
corrente N “ 821-6, a fim de manter a atualização monetária.

Se a modalidade escolhida for Seguro-Garantia. a Contratada fará entrega à

a)

b)
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SANTA INES
Contratante da competente Apólice, em nome da í^refeitura Municipal de Santa In^ -
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS, no original, emitida por entidade em funcionamento

Pais, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente Cláusula de
atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade  e de irrevogabilidade, assim como o
prazo de validade não poderá ser inferior ao prazo de vigência do contrato.

I  Se a escolha recair na modalidade Fiança-bancária, a Contratada fará entrega da Carta
dé Fiança Bancária, no original, emitida por instituição financeira em funcionamento no Pais, em
nome da Prefeitura Municipal de Santa Inés - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS,
devendo conter expressamente Cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade,
inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como o prazo de validade não poderá ser inferior
ao prazo de vigência do contrato.
PARAGRAFO SEGUNDO - A Prefeitura Municipal de Santa Inês - PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTA INÊS poderá descontar do valor da garantia toda e qualquer importância que lhe for
devida, a qualquer titulo, pela contratada, inclusive multas.

PARAGRAFO TERCEIRO - Se o desconto se efetivar no decorrer do prazo contratual, a caução

no

C)

deverá ser reintegrada no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de recebimento da notificação,
sob pena de ser descontada na fatura seguinte.

PARAGRAFO QUARTO - A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia
acarretará a aplicação de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de
atraso, até o máximo de 5% (cinco por cento).
PARAGRAFO QUINTO - O atraso superior a 25 (vinte  e cinco) dias autoriza a Administração
a promover a retenção dos pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 0,5% (zero
vírgula cinco por cento) do valor anual do contrato, a título de garantia.
PARAGRAFO SEXTO - A retenção efetuada com base no Parágrafo Quarto desta cláusula não
gera direito a nenhum tipo de compensação financeira à CONTRATADA; PARAGRAFO SÉTIMO -.
A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir  a retenção efetuada com base no Parágrafo
Quarto desta cláusula por quaisquer das modalidades de garantia, caução em dinheiro ou títulos
da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária.
PARAGRAFO OITAVO O valor da multa moratória decorrente do atraso da entrega da
garantia poderá ser glosado de pagamentos devidos  à CONTRATADA
PARAGRAFO NONO - A Contratada deverá manter atualizada a garantia contratual até 90
(noventa) dias após o recebimento provisório do objeto contratado.
PARAGRAFO DÉCIMO - Após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo do
Contrato será devolvida a “Garantia de Execução”, uma vez verificada a perfeita execução das
obras, serviços e fornecimentos

CLAUSULA SEXTA - Constituem motivo para rescisão do contrato:

0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;

0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações  e prazos; III- o atraso
injustificado na execução do objeto;
IV- a paralisação da execução do objeto sem justa causa e prévia comunicação a
CONTRATANTE;

A associação da contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem

como a fusão, cisão ou incorporação;

0  desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim com as de seus superiores;

0 cometímento reiterado de faltas na execução do seu objeto;

a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA; IX- a
dissolução da sociedade;

a alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que
l*rejudique a execução do contrato,

razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo  a que se refere o contrato;
XII - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna
ou guerra, ou ainda, por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente
do pagamento obrigatório de indenização, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação; Cl

1-

II-

V

VI-

VII-

VIII-

X-

XI-



Kvr)i<.iíiai 0*

SANTA INES
superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pêlã

CONTRATANTE decorrentes do fornecimento, ou parcela deste, já recebido, salvo em caso de
calamidade pública, greve perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA
0 direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a
situação;

XIII- o  atraso

XIV- a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva
da execução do contrato

Cl ÃUSULA SÉTIMA - Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, a
CONCORRÊNCIA n." 005/2018 - CPUPREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS, a Proposta
da CONTRATADA toda correspondência trocada entre CONTRATANTE e CONTRATADA

CLÁUSULA OITAVA - Reajuste de Preço: Os preços contratuais serão irreajustáveis pelo
periodo de 01 (um) ano, contado da data da apresentação da proposta. Após esse período o
valor poderá ser reajustado para mais ou para menos, de acordo com a variação dos ÍNDICES E
CUSTOS DA CONSTRUÇÃO, fornecido pelo SINAPI/MAAOAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
com a aplicação da seguinte fórmula de reajuste;
R = f li - Io) X V Io

Onde:

R = Valor do Reajuste procurado,
V = valor da fatura:

li = índice relativo á data do reajuste;
Io = índice inicial, refere-se ao índice correspondente ao mês da apresentação da proposta

PARAGRAFO PRIMEIRO - O serviço que for entregue com atraso imputável ao contratado não
gerará direito a reajuste ou a atualização monetária.
PARAGRAFO SEGUNDO - Ocorrendo atraso atribuível á CONTRATADA, antecipação ou
prorrogação na execução do serviço, o reajuste obedecerá aos critérios seguintes:
I - No caso de atraso:

Se os índices aumentarem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas previstas paraa)
a execução do serviço.

Se os Índices diminuírem, prevalecerão àqueles vigentes nas datas em que o serviço forb)
executado;

- No caso de antecipação prevalecerão os índices vigentes nas datas em que o serviço

for efetivamente executado;

No caso de prorrogação regular, caso em que o cronograma de execução fisica

Huando for o caso, deverá ser reformulado e aprovado, prevalecerão os índices vigentes nas novas

datas previstas para a realização do serviço.

il

III

PARÁGRAFO TERCEIRO - A concessão do reajuste de acordo com o inciso I deste

subitem não eximirá a CONTRATADA das penalidades contratuais cabíveis;

PARÁGRAFO QUARTO - A posterior recuperação do atraso não ensejará a atualização dos

índices no periodo em que ocorrer a mora.

CLÁUSULA NONA - Serão retidos os impostos e contribuições sociais (INSS, ISS, COFINS, PIS.

CSSL e IR), quando aplicável e de acordo com os procedimentos e alíquotas definidos na

legislação pertinente).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caso seja aplicável a retenção de impostos, a empresa contratada

deverá destacar os referidos valores na(s) nota(s) fiscal(is), e apresentar a respectiva Guia para

Recolhimento do Imposto referente ao mês de execução dos serviços, devidamente preenchida,

cuja retenção na fonte ficará a cargo da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÈS, a qual
efetuará o recolhimento e posteriormente devolverá a guia devidamente quitada á Contratada,

\'
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PARAGRAFO SEGUNDO - O valor do imposto a ser retido deverá ser discriminado após a

desci ição dos serviços prestados, como parcela dedutivel apenas para produzir efeito no ato da

quitação da nota fiscal, fatura ou recibo, não devendo ser deduzido do valor total da nota fiscal,

sendo apenas um destaque a fim de que não se altere a base de cálculo de qualquer tributo

que incida sobre o valor dos serviços executados.

CLÁUSUI A DÉCIMA- Fica expressamente acordado que ás relações decorrentes do presente
contrato se aplicarão soluções preconizadas na legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - No ato da assinatura do instrumento contratual, A
CONTRATADA deverá apresentar prova de regularidade com a PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTA INÊS, através de Certidão Negativa de Débito.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Certidão Negativa de Débito junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTA INÊS, contempla a divida ativa municipal,
PARÁGRAFO SEGUNDO - Em se tratando de condomínios, o condômino deverá apresentar a
Certidão Negativa em nome do imóvel em que se encontra instalado.

CLÁLiSlil A nÉCIMA SEGUNDA - Deverão ser observados os seguintes procedimentos para o
fiel cumprimento das cláusulas e condições previstas neste Contrato;

Todos os documentos e cartas trocadas entre a CONTRATANTE e a CONTRATADAa)

w

deverão ser processados através do Serviço de Protocolo da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
INÊS

b) Á CONTRATADA é vedado prestar informações sobre a natureza e andamento dos

trabalhos, objeto deste Contrato ou divulgar tais informações através da imprensa escrita ou falada e

por qualquer meio de comunicação pública, salvo mediante autorização prévia e escrita da

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS. O descumprimento desta vedação acarretará a

rescisão unilateral do presente Contrato pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS, sem
nenhuma indenização à CONTRATADA e independerá das medidas judiciais cabíveis, se a

divuljação ou prestação de informações prejudicarem á PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA

INÊS.

C) A CONTRATADA não poderá alegar, para qualquer efeito, o desconhecimento dos locais ou

deficiências de dados da área abrangida pelos trabalhos objeto do presente Contrato nem as

condições de execução do Contrato,

Constatado, no curso dos serviços, incapacidade técnica, desídia ou atitudes capazes

de prejudicar o andamento e/ou a qualidade dos mesmos por parte do empregado ou subcontratado

da CONTRATADA, poderá a PREFEITUFtA MUNICIPAL DE SANTA INÊS exigir o afastamento desse

empregado ou subcontratado e sua substituição por outro, cujo currículo ou habilitação deverá

ser similar e previamente aprovado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS, sob pena de
rescisão do Contrato

d)

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
São obrigações da CONTRATADA;

Recolher os tributos, taxas, impostos e contribuições sociais, que incidam ou venham
a inciéir sobre o objeto contratado;

Aceitar, nas mesmas condições contratuais, inclusive em relação ao preço, os
acréscimos e supressões que se fizerem no objeto contratado, respeitados os limites indicados no
Art, 65, §1°, da Lei n» 8.666/93;

Atender às determinações expressas da fiscalização;

Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da execução do objeto licitado;

Manter o quadro de pessoal empregado nos serviços constituídos de pessoas
competentes, hábeis e disciplinadas, qualquer que seja a sua função, cargo ou atividade, registrado
de acordo com a legislação vigente ter registro em carteira de trabalho;

A Contratada é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as condições

íl)

b)

c)

d)

e)

f)
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SANTA INES
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme dispoe o artigo 55, inaso XIII da
Federal n° 8.666/93

A CONTRATADA não poderá transferir o objeto deste CONTRATO, sob o risco de ocorrer
a rescisâo imediata e aplicação das penalidades previstas na lei.

A CONTRATADA se compromete a observar a Legislação Trabalhista, Previdendária e
de Saúde e Medicina do Trabaino, responsabilizando-se pela formalização e registro contratuais e
pela previsão de gastos com meio ambiente, incluindo equipamentos de proteção.

g)

h)

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
São obrigações do CONTRATANTE:

1  Constituem direitos e prerrogativas da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INéS,
além dos previstos em outras leis. os constantes dos artigos 58, 59 e 77 a 80 da Lei n“ 8.666
de 21/06/93, e suas alterações, que a CONTRATADA aceita e a eles se submete,
b) Rejeitar os serviços executadas em desacordo com os projetos, especificações técnicas
ou com imperfeição, presentes as Normas Técnicas da ABNT e outras aplicáveis;

Certificar as Notas Fiscais correspondentes após constatar o fiel cumprimento dos
serviços executados, medidos e aceitos:

Transmitir suas ordens e instruções por escrito, salvo em situações de urgência ou
emergência, sendo reservado á CONTRATADA o direito de solicitar da FISCALIZAÇAO, por escrito, a
posterior confirmação de ordens ou instruções verbais recebidas;

Solicitar que a CONTRATADA, quando comunicada, afaste o empregado ou contratado
que não esteja cumprindo fielmente o presente Contrato;

Notificar, por escrito, a CONTRATADA, dos defeitos ou irregularidades verificados na
execução dos seiviços, fixando-lhe prazos para sua correção;

Notificar, por escrito, a CONTRATADA, da aplicação de multas, da notificação de débitos e
da suspensão da prestação de serviços,

Instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de cancelamento de
multafs), quando essa discordar da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÉS;

Instruir pedido de devolução de multa moratória, quando efetivamente o prazo da
etapa correspondente ao serviço for recuperado ou cumprido, conforme estabelecido no
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO.

Aplicar, esgotada a fase recursal, nos termos contratuais multa(s) à CONTRATADA
dando- lhe ciência do ato, por escrito, e comunicar ao Órgão Financeiro da PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA INÊS para que proceda a dedução da multa de qualquer crédito da CONTRATADA.

Efetuar á CONTRATADA os pagamentos dos serviços executados e efetivamente
medidos e faturados, nas condições estabelecidas neste Instrumento,
]) Realizar a medição dos serviços executados, emitindo o respectivo Relatório de
Medição, conforme estipulado na CLÁUSULA DO PAGAMENTO. Elaborar o Relatório de Medição
referente aos serviços executados no periodo compreendido entre o primeiro dia e o último dia do
mês anterior

a)

c)

ti)

e)

f)

g)

b)

1)

.i)

k)

Fornecer, quando detiver, outros elementos que se fizerem necessários à
comoreensão dos “Documentos Técnicos" e colaborar com a CONTRATADA, quando solicitada,
no estudo e interpretação dos mesmos:

Garantir o acesso da CONTRATADA e de seus prepostos a todas as informações

m)

n)
relativas á execução dos serviços.

Obter, tempestivamente, as licenças ou autorizações, quando de sua
competência, junto a outros órgãos/entidades, necessárias à execução dos serviços contratados, No
exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO da PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA INÉS, sem restrições de qualquer natureza, o direito de acesso ao “local de execução
dos serviços", bem como a todos os elementos de informações relacionados com as obras/serviços,
pelos mesmos julgados necessários

O)

^ j A FISCALIZAÇÃO da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÉS deverá exigir
da CONTRATADA o cumprimento dos prazos dispostos no CRONOGRAMA FiSICO-FINANCEIRO
apresentado anexo a este instrumento.

A execução de cada sen/iço/etapa será aferido pela FISCALIZAÇÃO, em cada
medição, consoante CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, previamente aprovado.

P)

q)
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i  A aferição dos prazos se dará mediante a comparação entre o vator total da etapa
prevista no cronograma físico-financeiro e o efetivamente realizado, no mês em análise.
r)

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A CONTRATANTE se obriga  a publicar no Diário Oficial do
Estado, ás suas expensas, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da data de assinatura deste
instrumento, o extrato do CONTRATO e seus ADITIVOS.

CLÁUSULA DI^CIMA SFXTA - As partes contratantes elegem o foro da cidade de Santa
In és, Estado do Maranhão, como o único para dirimir toda e qualquer dúvida a respeito deste
contrato, bem como das questões dele decorrente, com renúncia a todos os outros, por mais
especiais e privilegiados que sejam.

E, por estarem acordes, justas e contratadas, firmam as partes o presente
inslrumento. em 03 (três) vias de igual teor, data, forma, e para um só fim, acompanhado das
testemunhas abaixo que a tudo assistiram.
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CONTRATADA

êTESTEMUNHAS:
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